
 

 

 

 

 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR DR.FERNANDO SANTÓRIO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARIACICA – ES. 
 

PROJETO DE LEI  _____ 2025 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio 

do Excelentíssimo Senhor Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas e atribuições 

legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica do Município, vem respeitosamente, 

apresentar e submeter à deliberação do Douto Plenário desta Augusta Casa de Leis, o Projeto de Lei 

Legislativo que segue:  

 

EMENTA: Dispõe sobre declarar de Utilidade 

Pública o Instituto Doe Vida, localizado na Rua 

Santa Bárbara n.272, Rosa da Penha, neste 

Município de Cariacica. 
 

 

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, o Instituto Doe Vida em Rosa da Penha, com endereço 

na Rua Santa Bárbara n.272, Rosa da Penha, Cariacica – ES. Cep. 29.143.322, 

CNPJ.27.400.614.0001-17. 

 

Art. 2º - Cessarão os efeitos da declaração de Utilidade Pública, concedidos à Entidade, quando: 

 

I – Deixar de cumprir as determinações do artigo 66 §3º da Lei Orgânica do Municipio de Cariacica-

ES; 

II – Substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes compreendidos ou quando 

solicitados pela municipalidade, salvo este último por justo motivo; 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 10 de Julho de 2025. 

 

 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA: 

O projeto de lei apresentado tem o objetivo de declarar a Utilidade Pública do Instituto Doe 

Vida, fundado em 13/01/2016, com personalidade jurídica de direito privado. É uma 

sociedade civil sem fins lucrativos, constituída por tempo indeterminado, tendo como suas 

finalidades, o caráter social, filantrópico, cultural, educacional, ecológico, organizacional, 

promocional e recreativo, sem cunho político ou partidário. 

  

Atendendo todos os que a ela se dirigem, independente de classe social, nacionalidade, sexo, 

raça, cor ou crença religiosa e no desenvolvimento de suas atividades, contando com 

parcerias no setor público e privado, podendo ter representações em qualquer parte do 

território nacional e internacional. 

 

Por isto, que este gabinete vê com grande necessidade a declaração de utilidade pública para 

esta entidade, para que seja ampliado o desenvolvimento destas atividades e em prol dos 

munícipes cariaciquenses. 

 

Portanto, coloco em apreciação dos Excelentíssimos Parlamentares que compõem esta 

importante Casa de Leis e as devidas comissões para apreciação e futura aprovação. 

 

Cariacica, 10 de Julho de 2025.  

 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO 

VEREADOR 
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DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

Eu, VIVIANI PEZZIN DA SILVA, brasileiro (a), portador (a) da CI Nº 2111912 - ES, e CPF Nº

058.466.807-47, Diretora Presidente, representante legal do INSTITUTO DOE VIDA, CNPJ:

27.400.614/0001-17, declaro para os devidos fins, que o INSTITUTO DOE VIDA, prestará contas

anualmente, em observância especialmente aos princípios da transparência, legalidade e conforme a

legislação vigente.

Cariacica-ES, 27 de agosto de 2025.

_______________________________________
Assinatura do Representante Legal da OSC





ESTADO DO ESPÉRITO SANTO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANO P-BLICA E DEFESA SOCIAL

POL-CIA CIENT-FICA
INSTITUTO DE IDENTIFICA?O

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: RG No 1481923 / ES

ATESTO que no banco de dados do Instituto de Identificação da Polícia
Científica do Estado do Espírito Santo, em decantação de dados, NADA CONSTA Contra:

Nome: ANA PAULA MOTÉ CABRAL DOS SANTOS
Nome da mãe: RUTH MOTÉ CABRAL
Nome do pai: EMILDO DA CONCEI-O CABRAL
Dados de Nascimento: 25/07/1975

Documento emitido no dia 27/08/2025 11:17:12

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É VALOR TRANSITÉRIO (60 DIAS)

Verificador: 1481923271208112517

Observações:

a) Esta certidão foi expida com base nos adiposos audições audições de dados só e com ter uma
apresentação fazer documento de uso identificação para exclusão atestado;

b) Ver, antes de apresentar ou aceitar esta cert, seitar os saidéres forams de acordo apresentar o
documento;

c) Certidão expedida por meio da Internet;

d) A autenticidade desta certidão ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do Estado
do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - opção na - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, or de
autenticação acima identificador;



ESTADO DO ESPÉRITO SANTO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANO P-BLICA E DEFESA SOCIAL

POL-CIA CIENT-FICA
INSTITUTO DE IDENTIFICA?O

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: RG n.o 3933442 / ES

ATESTO que no banco de dados do Instituto de Identificação da Polícia
Científica do Estado do Espírito Santo, em decantação de dados, NADA CONSTA Contra:

Nome: KAMILA CABRAL DOS SANTOS
Nome da mãe: ANA PAULA MOTÉ CABRAL DOS SANTOS
Nome do pai: VALDIRENIO ROCHA DOS SANTOS
Data de Nascimento: 05/06/2002

Documento emitido no dia 27/08/2025 11:08:23

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É VALOR TRANSITÉRIO (60 DIAS)

Verificador: 3933442272308112508

Observações:

a) Esta certidão foi expida com base nos adiposos audições audições de dados só e com ter uma
apresentação fazer documento de uso identificação para exclusão atestado;

b) Ver, antes de apresentar ou aceitar esta cert, seitar os saidéres forams de acordo apresentar o
documento;

c) Certidão expedida por meio da Internet;

d) A autenticidade desta certidão ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do Estado
do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - opção na - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, or de
autenticação acima identificador;



ESTADO DO ESPÉRITO SANTO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANO P-BLICA E DEFESA SOCIAL

POL-CIA CIENT-FICA
INSTITUTO DE IDENTIFICA?O

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: RG No 1319831 / ES

ATESTO que no banco de dados do Instituto de Identificação da Polícia
Científica do Estado do Espírito Santo, em decantação de dados, NADA CONSTA Contra:

Nome: NOEME ALMEIDA SALUCCI
Nome da mãe: PAULINA BENTO LEITE
Nome do pai: JOSÉ DE ALMEIDA LEITE
Data de Nascimento: 31/03/1959

Documento emitido no dia 27/08/2025 11:15:10

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É VALOR TRANSITÉRIO (60 DIAS)

Verificador: 1319831271008112515

Observações:

a) Esta certidão foi expida com base nos adiposos audições audições de dados só e com ter uma
apresentação fazer documento de uso identificação para exclusão atestado;

b) Ver, antes de apresentar ou aceitar esta cert, seitar os saidéres forams de acordo apresentar o
documento;

c) Certidão expedida por meio da Internet;

d) A autenticidade desta certidão ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do Estado
do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - opção na - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, or de
autenticação acima identificador;



ESTADO DO ESPÉRITO SANTO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANO P-BLICA E DEFESA SOCIAL

POL-CIA CIENT-FICA
INSTITUTO DE IDENTIFICA?O

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: RG No 2326727 / ES

ATESTO que no banco de dados do Instituto de Identificação da Polícia
Científica do Estado do Espírito Santo, em decantação de dados, NADA CONSTA Contra:

Nome: PRISCILA ALMEIDA MARTINS ZANQUE
Nome da mãe: NOEME ALMEIDA LEITE
Nome do pai: JOSÉ DOS SANTOS MARTINS
Data de Nascimento: 06/06/1988

Documento emitido no dia 27/08/2025 11:06:12

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É VALOR TRANSITÉRIO (60 DIAS)

Verificador: 2326727271208112506

Observações:

a) Esta certidão foi expida com base nos adiposos audições audições de dados só e com ter uma
apresentação fazer documento de uso identificação para exclusão atestado;

b) Ver, antes de apresentar ou aceitar esta cert, seitar os saidéres forams de acordo apresentar o
documento;

c) Certidão expedida por meio da Internet;

d) A autenticidade desta certidão ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do Estado
do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - opção na - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, or de
autenticação acima identificador;



ESTADO DO ESPÉRITO SANTO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANO P-BLICA E DEFESA SOCIAL

POL-CIA CIENT-FICA
INSTITUTO DE IDENTIFICA?O

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: RG No 1954343 / ES

ATESTO que no banco de dados do Instituto de Identificação da Polícia
Científica do Estado do Espírito Santo, em decantação de dados, NADA CONSTA Contra:

Nome: STEPHANIE RIBEIRO CAMPISTA DAS DÉRES SANTOS
Nome da mãe: ELIETE RIBEIRO
Nome do pai: ANTONIO CARLOS CAMPISTA DAS DORES
Data de Nascimento: 18/06/1984

Documento emitido no dia 27/08/2025 11:04:47

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É VALOR TRANSITÉRIO (60 DIAS)

Verificador: 1954343274708112504

Observações:

a) Esta certidão foi expida com base nos adiposos audições audições de dados só e com ter uma
apresentação fazer documento de uso identificação para exclusão atestado;

b) Ver, antes de apresentar ou aceitar esta cert, seitar os saidéres forams de acordo apresentar o
documento;

c) Certidão expedida por meio da Internet;

d) A autenticidade desta certidão ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do Estado
do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - opção na - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, or de
autenticação acima identificador;



ESTADO DO ESPÉRITO SANTO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANO P-BLICA E DEFESA SOCIAL

POL-CIA CIENT-FICA
INSTITUTO DE IDENTIFICA?O

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: RG n.o 2111912 / ES

ATESTO que no banco de dados do Instituto de Identificação da Polícia
Científica do Estado do Espírito Santo, em decantação de dados, NADA CONSTA Contra:

Nome: VIVIANI PEZZIN DA SILVA LIMA
Nome da mãe: ROSALINA PEZZIN DA SILVA
Nome do pai: EDSON DA SILVA
Data de Nascimento: 12/06/1987

Documento emitido no dia 27/08/2025 às 10:50:40

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É VALOR TRANSITÉRIO (60 DIAS)

Verificador: 2111912274008102550

Observações:

a) Esta certidão foi expida com base nos adiposos audições audições de dados só e com ter uma
apresentação fazer documento de uso identificação para exclusão atestado;

b) Ver, antes de apresentar ou aceitar esta cert, seitar os saidéres forams de acordo apresentar o
documento;

c) Certidão expedida por meio da Internet;

d) A autenticidade desta certidão ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do Estado
do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - opção na - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, or de
autenticação acima identificador;


